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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

DECISÃO COREN SE Nº 005/2024.

Aprova a Abertura de Crédito Adicional

Especial ao Orçamento para o corrente

exercício, no valor de R$ 1.173.301,31.

0 Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Sergipe COREN-SE, no uso da

competência consignada no inciso VI, do art.15, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e,
tendo em vista o Regimento da Autarquia, com fundamento no inciso XXXIV, letra ”b" do
Art.13 da Resolução COFEN — nº 242/2000, de 31 de agosto de 2000;

— Considerando, a necessidade de reajustar as dotações que se apresentam
com saldos insuficientes no Orçamento do exercicio de 2024;

— Considerando, o que dispõe a Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, nos
seus artigos nº 40 a 46;

— Considerando, ainda, o constante dos demonstrativos anexos que
apresentam a situação do Orçamento em razão da execução orçamentária no
decorrer do exercício;

DECIDE:

I — Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Especial às dotações que se apresentam com
saldos insuficientes, necessárias ao suporte das despesas a serem realizadas até o término do
exercício, no valor de R$ 1.173.301,31 (Hum milhão, cento setenta e três mil, trezentos e hum
reais, trinta e hum centavos).

Il — Os recursos indispensáveis para cobertura dos créditos ora abertos são os provenientes das
seguintes fontes:

- Excesso de Arrecadação, proveniente do Superávit Financeiro do exercício de 2023 do
COREN/SE, no valor de R$ 1.173.301,31 (Hum milhão, cento setenta e três mil, trezentos e
hum reais, trinta e hum centavos).

Ill — O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das alterações ora aprovadas,
terá sua dotação atualizada para R$ 8.760.498,08 (Oito milhões, setecentos sessenta mil,
quatrocentos noventa e oito reais, oito centavos).

IV — As decisões do presente Ato produzirão efeitos na data de sua assinatura, independente
da publicação na imprensa oficial.
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ESTADO DE SERGIPE .
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Av Hermes Fontes, 931 — Salgado Filho

C.N.P.J.: 13.161 .344/0001-24

“ DECISÃO 512024

JUNHO/2024

Abre CREDITO ESPECIAL no valor de 1.173.301,31
(UM MILHÃO E CENTO E SETENTA E TRES MIL E
TREZENTOS E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)
e dá outras providências.

O(A) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
O que lhe confere a Lei Nº 22/2024,

DECIDE

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ESPECIAL, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0101

1001

319011010000 - 15010000

319011020000 - 15010000

319011080000 - 15010000

319013020000 - 15010000

319013040000 — 15010000

331041010000 — 15010000

»xx 339039020100 — 15010000

339039020900 — 15010000

339093020101 — 15010000

339093020102 — 15010000

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM

Manutenção do Conselho
Salários

Gratincação Por Exercício De Cargos E Funções
13º Salário

INSS - Contribuições Previdenciárias

Pis/Pasep

Transferência Para O COFEN - Cota-Parte (1/4)

Impostos e Taxas

Tarifas Bancárias - Cobrança

Auxílio Representação Conselheiros

Auxílio Representação Colaboradores

Soma da Ação:

Soma da Unidade:

Total Geral:

374.000,00

16.000,00

67.000,00

300.000,00

3.301,31

250.000,00

5.000,00

56.000,00

70.000,00

30.000,00

1.173.301,31

1.173.301,31

1.173.301,31

Art. 2º — Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado nO Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

15010000

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Outros Recursos não Vinculados

Total Geral:

Art. 3º - Esta decisão entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Município de Aracaju, Estado De Sergipe 10 de junho de 2024.

CÍCERO MARCONDES SANTOS LIMA JOS M 31.
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termos do parágrafo unico, do AIT. 35, do CPE, sendo-lhe facuitada & palavra f) Apresentar
Recurso ou Contrarrazões ao Recurso da Decisão de Pr' a instância. g) Realiza:
Scstentação Oral do recurso interposto ou das contrarrazo s apresentadas. Paragi fr;
Uniro - O não comparecimento do profissional a todos os atos do processo ou a
infri gência às obrigações contidas neste artigo importará na perda do direito à
remuneração, na forma desta Resolução, devendo o Presidente promover a imedi ta
substituição do cesignado, mediante requerimento do Conselheiro Instrutor ou Relator.

Art. 7º » Institui—se o regime de remuneração, a cargo do orçamento dc
CHEF3fSC, em favor dos defensores dativos nomeados.

Art, 89 - Para os fins da remuneração de que trata esta Resolução, 0 CREPE/SC
consignará, anualmente, no orçamento da Autarqwa, dotação especifica ra atender os
encargos decorrentes. Parágrafo Unico - Caso a designação orçamentária não venha a ser
suficiente, o CREFB/SC suplementará a quantia necessária para o adimplemento dasdespesas.

Art, 99 « A remuneração pelo CREF3/SC ao Defensor Darivo somente será
devrda quando a nomeação decorrer de ato do Presidente do CREFE/SC.

Art. mº . A remuneração do Defensor Dativo, nomeado na forma estabelec '
nesta Resolução, sera" de R$ 1.000 (um mil reais) por processo, atualizados anualmente
pelo IPCA-E, valor este que sera dividido entre os atos necessários a serem praticados pelo
Defensor Dativo, elencados no art. 59 desta resolução, na seguinte forma de percentuai.
Primeira Instância - sessão UNA de Instrução e Julgamento: al Apresentação da Defesa
escrita - 25%. b) Presença em sessão UNA de Instrução e Julgamento, podendo “quer as
testemunhas e utilizar-se de 15 minutos para alegações finais » 25%. Primeira Inst” '
sessão BIPARTIDA de Instrução e lulgamento: a) Apresentação da Defesa escrita - 12, .
Fazer-se presente na sessão de Instrução, podendo inquirir as testemunhas - 12,5%. c“,
Apresentação de alegações finais por escrito, caso não queira fazê-las de forma o ar
naquela audiência. (Redação dada pela Resolução CONFEF nº 459/2023) - 13,5%, di Fazer—
se presente na sessão de Julgamento, nos termos do paragraft único. do Art. 35, do (IPE
sendo-lhe facultada a palavra - 12,5%. Segunda Instância: a) A,,resentação de Recu o or,
Contrarrazões ao Recurso da Decisão de Primeira Instância — 2'2'0. b) Fazer- e preso nc
Julgamento do Recurso podendo realizar Sustentação Oral do recurso mh; posto ou das
contrarrazões apresentadas — 2 %. Parágrafo primeiro. O defensor datrvo podera” optar pr,:
receber por ato processual ou no final do processo, através do oreeacnivn no de
formulário próprio.

Parágrafo segundo. O cartora'i'io da Câmara de Juigarnento CErtIfICSZÉ
mensalmente o cumprimento dos atos processuais praticados ;: env'ará relatorio mensal ao
departamento financeiro para pagamento Parágrafo terceiro. Caso o defensor dativo opfe
pelo pagamento por ato processual, este só ocorrera e partir da definição Sobre a sessão
de instrução processual, se UNA ou BlPARTIDA.

Art. 11.“ Ocorrendo no curso do processo, renun-ªa ou substituição do
Defensor Dativo, a remuneração sera fixada de acordo com os atos ,a' praticados.

Art. 129 - No caso de o Defensor Dativo ser rertovrdo do processo, por dv'xar
de cumprir suas obrigações processuais, perderá () dir“ to a ; rcepção da remtini ':
pelos atos praticados, atribuindovse ao que for nomeada & , lugar a remuneroç
fixada em resolução.

Parágrafo Unico. O Defensor Dativo que ser removido do procezso p:,r comer
de cumprir suas obrigações processuais também será exc'Ln'd-s, d. ,anco Ie defensoref
dativos do Conselho.

Art, 13º - A remuneração ao defensor dativo instituio'i n sas reso
cumulativa com qualquer outra verba indenizatória ou . ..atoria
resoluções do CREFS/SC.

Art. 149 » Esta Resolução entrará em v'gor na data de sua public
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS

DEClSÃO coreau/ro Nº 57, os 3 DE MAIO os 2024

Aprova a prorrogação de Justificativa cie-tnrul, e
da' outras providências.

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Tocam;
neste ato, legal e regin'ientalmeni'e representado pelo Presidente e p...
desta Autarquia.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 5.905/73, que dispõe sobre a criação dos
Conselhos Regionais e Federal e da outras providências;

CONSlDERANDO o disposto no inciso VI da Lei nº 5905/1973, e;
CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 695/2022 - Alterada peles Resoiuçães

Cofen nº 712/2022 e 719/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do <.oren»IO em sua ?L'Mª

Reunião Ordinária da Plenaria, realizado em 26 de abril de 2024, . íiÉCrÍÍEWl.
Art. 19 Aprovar a prorrogação do prazo de justificativa eleito por 180 (cento

e oitenta) dias, para os profissionais que estavam aptos a votar nas Eleçoe CoreinTC
2C23, realizadas em outubro do ano *sado, mas que não pa'ticipamm os ªi o.

Art. Zº Este Decisão ent em vigor apos noi'nologação procedida pelo
Conselno Federal de Enfermagem - Cofen.

» Cr)rc—n»TO,
. retánn

ADELSON JOSÉ DOS REIS
Presidente do Consei'no

CASSIANO DA SILVA MiLHGMEIvl
Secretário
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